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RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1100.00.0.0.00.00.00.00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 23.125.040,00

1200.00.0.0.00.00.00.00CONTRIBUIÇÕES 6.158.000,00

1300.00.0.0.00.00.00.00RECEITA PATRIMONIAL 10.400.616,80

1600.00.0.0.00.00.00.00RECEITA DE SERVIÇOS 7.065,00

1700.00.0.0.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 104.534.225,00

1900.00.0.0.00.00.00.00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 506.755,00

SUBTOTAL 144.731.701,80

DEDUÇÃO

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO RPPS -9.000,00

1215.01.0.0.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL -4.058.000,00

1321.04.0.0.00.00.00.00GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO RPPS -9.266.427,60

1710.00.0.0.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS RELATIVAS À EMENDA

1710.00.0.0.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS RELATIVAS À AGENTES COMUNITÁRIOS (FONTE STN 604) -1.238.688,00

1999.03.0.0.00.00.00.00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE REGIMES DE PREVIDÊNCIA -160.000,00

9200.00.0.0.00.00.00.00(R) RESTITUIÇÕES -30.125,00

9300.00.0.0.00.00.00.00(R) DESCONTOS CONCEDIDOS -923.110,00

9500.00.0.0.00.00.00.00(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -13.762.324,20

SUBTOTAL -29.447.674,80

TOTAL 115.284.027,00

Percentual de Gastos com Pessoal

Despesa com Pessoal

Legislativo

3.258.416,32

Executivo
Despesa com Pessoal 61.906.444,49

Categoria Tipo Valor

Deduções

Descrição da Dedução

3.1.90.01.00 NV 5.790.000,00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

3.1.90.03.00 NV 900.000,00 PENSÕES

3.1.90.11.00 NV 1.245.688,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - ART. 198 § 7 DA CF

3.1.90.91.00 NV 300.000,00 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.94.00 NV 418.600,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Total Deduções 8.654.288,00

Percentual Aplicado: 46,19 %

Despesa Líquida: 53.252.156,49

Percentual Aplicado: 2,83 %

Despesa Líquida: 3.258.416,32

* Nas despesas (deduções) que se enquadram na parcela dedutível do piso salarial do Enfermeiro, Téc. de Enfermagem, Aux. de Enfermagem
e Parteira, o valor apresentado corresponde a 70% do valor orçado. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 127, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
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